TERMO DE COMPROMISSO PARA CONCESSÃO DE CAMPOS DE ESTÁGIO
LICENCIATURA

[bookmark: Texto25][bookmark: Texto26][bookmark: Texto27][bookmark: Texto28][bookmark: Texto29][bookmark: Texto30][bookmark: Texto31][bookmark: Texto32][bookmark: Texto33][bookmark: Texto34][bookmark: Texto39][bookmark: Texto40][bookmark: Texto41][bookmark: Texto1][bookmark: Texto2][bookmark: Texto43][bookmark: Texto3][bookmark: Texto42][bookmark: Texto4]Pelo presente Termo de Compromisso celebrado entre, o      , inscrito no CNPJ nº      e Inscrição Estadual      , com sede na      ,      , CEP:      , bairro       no município de      , Estado de      , código da escola no Censo Escolar (CO_ENTIDADE, somente nos casos dos estágios dos cursos de Licenciatura)      ,  neste ato representado por seu Responsável Legal,      , doravante denominado simplesmente CONCEDENTE e do outro lado o estagiário(a) NOME COMPLETO, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº      , inscrito(a) no CPF/MF sob o      , residente e domiciliado(a) na (inserir o endereço completo), matriculado(a) no curso de      , no       semestre, sob o registro acadêmico      , da SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS S/A, mantenedora da CENTRO UNIVERSITARIO FAM, inscrita no CNPJ sob o nº 03.523.852/0001-51, com sede na Rua Augusta, nº  1508, Consolação, CEP: 01304-001, São Paulo, doravante simplesmente denominado INTERVENIENTE, neste ato representada por sua Secretária Geral, ISIS SILVA PIRES VALERIO, nos termos definidos pelas diretrizes curriculares nacionais específicas do curso, dispondo sobre a realização de campos de de estágio para alunos da referida Instituição de Ensino.

Cláusula I - Objeto
O presente Termo tem como objeto a concessão de campos para atividades obrigatórias da matriz curricular, regulamentada no âmbito do projeto pedagógico de cada curso e demais normativas institucionais.

Cláusula II - Vigência
[bookmark: Texto5][bookmark: Texto6][bookmark: Texto7][bookmark: Texto8][bookmark: Texto9][bookmark: Texto10][bookmark: Texto11]O campo será concedido no setor de       no período de      /     /      a      /     /     , podendo ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante comunicação por escrito com 15 (quinze) dias, ou prorrogado por meio de termo aditivo.

Cláusula III – Jornada
[bookmark: Texto12][bookmark: Texto13][bookmark: Texto14][bookmark: Texto15]O horário de atividades será de      h      às      h     , totalizando       (     ) horas, garantindo ao EDUCANDO a frequência normal às atividades escolares, no Termo de Convênio assinado entre a INTERVENIENTE e a CONCEDENTE

Cláusula IV – Bolsa-auxílio
[image: ]

A CONCEDENTE fica dispensada de qualquer pagamento aos EDUCANDOS devidamente matriculados na Instituição de Ensino INTERVENIENTE e por ela indicados para utilização do campo de estágio, não caracterizando nenhum vínculo empregatício com os mesmos.
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Cláusula V – Seguro de Acidentes Pessoais
[bookmark: Texto38][bookmark: Texto36][bookmark: Texto37]Na vigência regular do presente Termo de Compromisso, o EDUCANDO estará segurado contra acidentes pessoais ocorridos no local do campo de estágio, mediante apólice da Seguradora Liberty Seguros, nº da apólice: No da apólice - ano de vigência, garantido pela INTERVENIENTE.

Cláusula VI – Supervisor(a)
6.1. A CONCEDENTE designará uma pessoa com formação ou experiência profissional, Supervisor(a) de Estágio, que se responsabilizará pela supervisão das atividades do mesmo, sem dispensa da responsabilidade de supervisão, orientação e fiscalização da INTERVENIENTE, devendo esta acompanhar todos os trabalhos do EDUCANDO nas instalações da CONCEDENTE.

6.2. [bookmark: Texto16][bookmark: Texto18][bookmark: Texto17]A INTERVENIENTE designará o Docente responsável      nº do registro no       número      , como Orientador(a) responsável pelo acompanhamento e avaliações das atividades do ESTAGIÁRIO junto ao Centro Universitário das Américas, ao MEC e ao INEP.

Cláusula VII - Relatório
A CONCEDENTE deverá fornecer à INTERVENIENTE, sempre que necessário, as informações, documentos e subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do campo de estágio.

Cláusula VIII - Responsabilidade
O EDUCANDO se obriga a cumprir os regulamentos internos da CONCEDENTE, respondendo por perdas e danos que por eles forem causados por dolo, comprometendo-se também a zelar pelos instrumentos, equipamentos, materiais e instalações de propriedade da Empresa.

Cláusula IX - Rescisão
Constituem motivos para a interrupção automática e imediata da vigência do presente Termo de Compromisso, independente do prazo contratual estipulado:
I - a conclusão, o abandono, a mudança do curso ou trancamento de matrícula; II - o abandono do campo;
III - o não cumprimento do convencionado neste Termo de Compromisso, bem como no Termo de Convênio do qual decorre.

Cláusula X – Lei Geral de Proteção de Dados LGPD
As partes declaram que eventual tratamento de dados pessoais decorrente da execução deste acordo deverá observar a legislação aplicável, em especial a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”), comprometendo-se a parte que realizar a atividade de tratamento de dados pessoais cumprir as obrigações estabelecidas pela LGPD, garantindo, inclusive, que o tratamento tem propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. Adicionalmente, os dados pessoais tratados deverão mínimo necessários, pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento. Durante o tratamento de dados pessoais as partes deverão adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, sob pena de responder civilmente pelos danos causados.

Cláusula XI - Foro
De comum acordo as partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, renunciando, desde logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que se originar deste TERMO DE COMPROMISSO DE CONCESSÃO DE CAMPO DE ESTÁGIO, que não possa ser resolvida amigavelmente.
Por estarem justas e acordadas as cláusulas acima, as partes, com a interveniência da Instituição de Ensino assinam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma.


[bookmark: Texto19][bookmark: Texto20][bookmark: Texto21]São Paulo,      de       de      .



[bookmark: Texto22]NOME DA EMPRESA
[bookmark: Texto23]CNPJ Concedente sob o nº      



NOME DO SUPERVISOR
CPF – Supervisor de Estágio sob o nº       Concedente





SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS S/A CNPJ sob o nº 03.523.852/0001-51



[bookmark: Texto24]ESTAGIÁRIO(A):      




TESTEMUNHA – INSTITUIÇÃO DE ENSINO
[bookmark: Texto44]COORDENAÇÃO ACADÊMICA:      
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